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INDICA A NECESSIDADE DE 
DISPONIBILIZAR 1 (UM) FUNCIONÁRIO 
PARA ZELAR DA ÁREA DE LAZER E DO 
PRÉDIO PUBLICO LOCALIZADO NA 
“PRAINHA – BEIRA RIO” NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. 

 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, e depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exmº. Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES – DD. 
PREFEITO MUNICIPAL, mostrando-lhe a necessidade urgente de DISPONIBILIZAR 1 (UM) 
FUNCIONÁRIO PARA ZELAR DA ÁREA DE LAZER E DO PRÉDIO PUBLICO 
LOCALIZADO NA “PRAINHA – BEIRA RIO” NA SEDE DO MUNICÍPIO.  

 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 20  
de maio de 2013. 

 

 

 

AUSTROGILSON B. P. DE MIRANDA 
Vereador 

 
 
 
 
 

 
 



 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

Aprovado em  _________/_________/_________                  Matéria  
 
 

__________________________________________                                                                             Nº 

Presidente da Câmara 

__________________________________________                JUSTIFICATIVA                    074/13 
 
Reprovado em  _________/_________/_________ 

 
__________________________________________ 
Presidente da Câmara 
____________________________________________________________________________________________ 
 Autor:                                                                                                             Partido: 

               AUSTROGILSON B. P. DE MIRANDA                                              PSD 

____________________________________________________________________________________________ 

JUSTIFICATIVA 
                                                                                                                 

O vereador precisa estar em consonância com os interesses do povo. 
Assim necessita ter conhecimento da realidade das comunidades do município, para absorver 
os seus anseios e traduzi-las em indicações e propostas de projetos.  

O Prédio Público localizado na “prainha – Beira Rio”, na sede do município 
esta completamente abandonado, por falta de um zelador. 
 

Assim, a disponibilização 1 (um) funcionário para zelar do Prédio Público 
localizado na “prainha – beira rio” na sede do município é de suma importância a fim de evitar 
maiores danos ao patrimônio público. 
 

Tendo em vista, os motivos acima citados, solicitamos de V. Exªs,que seja  
DISPONIBILIZADO 1 (UM) FUNCIONÁRIO PARA ZELAR DA ÁREA DE LAZER E DO 
PRÉDIO PUBLICO LOCALIZADO NA “PRAINHA – BEIRA RIO” NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
com maior brevidade possível. 

 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 20  
de maio de 2013. 

 

 

AUSTROGILSON B. P. DE MIRANDA 
Vereador 
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